
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE ARQUIVO PÚBLICO

ORIENTATIVO: RESPOSTA AOS 
USUÁRIOS EXTERNOS SIGADOC

VERSÃO 001 - ATUALIZADA EM 20/04/2021



RECEBIMENTO/PROTOCOLIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 
USUÁRIOS EXTERNOS NO SIGADOC 

DEFINIR INTERESSADO



VERSÃO 01 - 13/09/2022

PROCEDIMENTOS PARA DEFINIR INTERESSADO AO PROTOCOLIZAR DOCUMENTOS 
DE USUÁRIOS EXTERNOS NO SIGADOC:

As Unidades de Protocolo dos Órgãos ou Entidades do Poder Executivo, ao receber uma demanda de pessoa física 
ou jurídica externa ao Poder Executivo que tenha cadastro de acesso como “Usuário Externo” no SIGADOC, 
deverão definir o demandante como “Interessado” para possibilitar o acesso ao Processo após a sua 
inserção/tramitação..

Procedimentos: Com a capa do processo na tela, deve-se clicar na funcionalidade “Definir Perfil” e preencher os 
campos “Data”, “Responsável” indicando a “Lotação” (Selecionar Órgão Externo e pesquisar o Usuário Externo 
Interessado) e, após, selecionar “Perfil: Interessado”  e clicar em “Ok”. (Veja os prints das telas a partir do slide 12)



RESPOSTA AOS USUÁRIOS EXTERNOS - SIGADOC



ORIENTATIVO: RESPOSTA AOS USUÁRIOS EXTERNOS - SIGADOC
Considerando  o Artigo 1º da Lei Federal nº 8.159, de 15 de janeiro de 1991, que estabelece que “é dever do 
Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio 
à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.”

Considerando o Artigo 4º do Decreto Estadual nº 1.654, de 29 de agosto de 1997, que “consideram-se partes 
integrantes dos documentos do patrimônio arquivístico público, o conjunto de documentos produzidos ou 
recebidos por instituições públicas em decorrência de atividade específica de cada órgão da Administração 
Direta e Indireta do Estado de Mato Grosso, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza do 
documento.”

Considerando o Artigo 6º da Lei Estadual nº 7.692, de 01 de julho de 2002, que estabelece ao administrado o 
direito perante a Administração Pública Estadual de“ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 
decisões proferidas”; 

Considerando a necessidade de esclarecer os procedimentos para o correto ENVIO DE RESPOSTAS AOS 
USUÁRIOS EXTERNOS (pessoas físicas ou jurídicas que não compõe o Poder Executivo Estadual) que 
protocolizam documentos nos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual, através do SIGADOC, 
orientamos o que segue:

VERSÃO 01 - 13/09/2022



VERSÃO 01 - 13/09/2022

PROCEDIMENTOS PARA ENVIO DA RESPOSTA AOS USUÁRIOS EXTERNOS NO SIGADOC

Ao receber uma demanda de pessoa física ou jurídica externa ao Poder Executivo, o Órgão ou Entidade, após a 
tramitação e instrução processual, deverá enviar a resposta ao Interessado que possui acesso como “Usuário Externo” 
no SIGADOC, conforme abaixo:

1 - Elaborar OFÍCIO (ou outra espécie documental conforme o caso. Exemplo: Parecer, Relatório, etc.) e juntar nos 
autos do Processo;

2 – Criar uma via do expediente resposta (Ofício, Parecer, Relatório, etc.), através da funcionalidade “Criar via”;

3 – Tramitar SOMENTE A VIA criada ao Usuário Externo (Pessoa Física ou Jurídica fora do Poder Executivo);

4 – “Definir Perfil” do Usuário Externo (Pessoa Física ou Jurídica fora do Poder Executivo) como INTERESSADO, 
para visualização do Processo;

4.1 - Para realizar a definição, deve-se, com a capa do processo na tela, clicar na funcionalidade “Definir Perfil” e 
preencher os campos “Data”, “Responsável” indicando a “Lotação” (Selecionar Órgão Externo e pesquisar o Usuário 
Externo Interessado) e, após, selecionar “Perfil: Interessado”  e clicar em “Ok”; 

5 - O Órgão ou Entidade do Poder Executivo Estadual deverá arquivar o processo na íntegra e realizar a gestão dos 
prazos de guarda e destinação final.



PROCEDIMENTOS NO SIGADOC 

“CRIAR VIA” E “TRAMITAR”



CRIAR VIA 

Para “Criar via” do expediente resposta (Ofício, Parecer, Relatório, etc.), basta clicar na funcionalidade “Criar via”:



CRIAR VIA 

Observe: A via “B” (2ª via) foi criada e se encontra na situação“Aguardando Andamento”.



TRAMITAR 

O próximo procedimento a ser realizado será a TRAMITAÇÃO da via “B” (2ª via) para o USUÁRIO 
EXTERNO interessado (demandante). Para isso, com a via B na tela, deve-se clicar na funcionalidade 
“Tramitar”.



TRAMITAR

Na sequência, deve-se preencher os campos solicitados, selecionar “Destinatário: Externo” e, após, selecionar o 
Usuário Externo demandante/interessado.



PROCEDIMENTOS NO SIGADOC 

“DEFINIR PERFIL: INTERESSADO”



DEFINIR PERFIL: INTERESSADO

Para “Definir Perfil” do Usuário Externo (Pessoa Física ou Jurídica fora do Poder Executivo) como INTERESSADO, 
para visualização do Processo, deve-se, com a capa do processo na tela, clicar na funcionalidade “Definir Perfil”.



DEFINIR PERFIL: INTERESSADO

Após, deve-se preencher os campos solicitados, selecionando - “Lotação” - Órgão: “Usuário Externo” e o “Interessado”.



DEFINIR PERFIL: INTERESSADO

A informação fica registrada:



DEFINIR PERFIL: INTERESSADO

Se clicar na funcionalidade “Ver mais” irá aparecer também na trilha de auditoria do Processo:



DEFINIR PERFIL: INTERESSADO

Na “Mesa Virtual” do “Usuário Externo” irá aparecer “Como Interessado” para que o Processo possa ser consultado.



FIM


